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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2021
EDITAL DE PREGÃO Nº 013/2021

C O N T R A T A Ç Ã O  D E E M P R E S A  P A R A  P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V IÇ O S  D E M O N IT O R  D E
T R A N S P O R T E  E S C O L A R

O Município de Erval Velho, SC, pessoa jurídica de direito público interno, representado pelo
Prefeito Municipal, Sr. Severino Jaim e Schm idt TORNA PÚBLICO que fará realizar licitação na
m odalidade PREGÃO sob a form a PRESENCIAL, no dia 01/06/2021 às 09h00m in, para a
aquisição de C O N T R A T A Ç Ã O  D E E M P R E S A  P A R A  P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V IÇ O S  D E M O N IT O R  D E  T R A N S P O R T E
E S C O L A R a qual será do tipo MENOR PREÇO POR GLOBAL, a ser processada e julgada em
conform idade com  o Decreto Municipal n° 1386, de 2010 que regulou a Lei Federal nº 10.520, de
2002, com  aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93, suas respectivas alterações e dem ais
legislações aplicáveis.

O prazo para os proponentes apresentarem  os envelopes nº 01 de proposta de preços e nº 02 de
docum entos para habilitação será até às 09h00m in do dia 01/06/2021, m esm o horário e data
para abertura dos envelopes a ser realizada na sala de reuniões da Prefeitura sita à Rua Nereu
Ram os, nº 204, Centro, Erval Velho/SC, 89613-000.

CAPITULO I - DO OBJETO DA LICITAÇÃO
Art. 1 Constitui objeto desta licitação a C O N T R A T A Ç Ã O  D E E M P R E S A  P A R A  P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V IÇ O S
D E M O N IT O R  D E  T R A N S P O R T E  E S C O L A R , N O T R A N S P O R T E  D E  A L U N O S  M A T R IC U L A D O S  N A  R E D E  P Ú B L IC A
M U N IC IP A L  E  E S T A D U A L  D O  M U N IC ÍP IO , C O M F O R N E C IM E N T O M O N IT O R E S P A R A A S R O T A S D E
T R A N S P O R T E E S C O L A R R E A L IZ A D O S C O M V E ÍC U L O S D O M U N IC ÍP IO . Conform e quantidades, características
e especificações constantes do A n exo V II.  (Itin e rá rio s )

CAPÍTULO II - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
Art. 2 Podem  participar da presente licitação, todos os interessados que com provem  o
atendim ento dos requisitos estabelecidos neste Edital.

Art. 3 Não podem  participar da presente licitação as empresas que estejam  cumprindo as sanções
previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, bem  como as empresas nas seguintes
condições:
I - Em  processo de falência, recuperação judicial, dissolução ou liquidação;
II - Constituídas sob a form a de consórcio, associação ou cooperação;
III - Sem  registro no País (estrangeiras que não funcionam  no País) cooperação e, ainda, as
sociedades não personificadas.

CAPÍTULO III - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E DO CREDENCIAMENTO
Art. 4 No dia, hora e local designados neste Edital, na presença das licitantes e dem ais pessoas
presentes à Sessão Pública, o Pregoeiro, inicialm ente, receberá os envelopes contendo as propostas
com erciais e os docum entos exigidos para a habilitação, desde que protocolizados de acordo com  o
disposto no preâm bulo, em  envelopes distintos, lacrados, contendo na parte externa a seguinte
identificação:



PREFEITURA MUNICIPAL DE ERVAL VELHO
RUA NEREU RAMOS, Nº 204, CENTRO, ERVAL VELHO, SC, CEP 89613-000

FONE: (49) 3542-1222 - e-m ail: com pras@ervalvelho.sc.gov.br
CNPJ nº 82.939.422/0001-91

fl. 2/30

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERVAL VELHO
- SC
PREGÃO Nº 013/2021
ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL
PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERVAL VELHO
- SC
PREGÃO Nº 013/2021
ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO
PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL)

Art. 5 Em  seguida, realizará o credenciam ento dos interessados ou de seus representantes, que
consistirá na com provação de que possuem  poderes para form ular propostas e praticar os dem ais
atos inerentes ao certam e, nos seguintes term os:

§ 1 - O representante da em presa licitante deverá com provar, na Sessão Pública, a existência dos
necessários poderes para a form ulação de propostas e para a prática de todos os dem ais atos
inerentes ao certam e, através da apresentação de procuração, ou term o de credenciam ento, nos
term os do m odelo constante do Anexo “I”, juntam ente com  um  docum ento de identificação com  foto.

§ 2 - Nesta fase, observando as disposições do art. 19 deste edital, o representante da licitante
deverá apresentar, conform e o caso, o docum ento de constituição da em presa ou outro
docum ento legal que perm ita analisar a sua condição de proprietário, sócio ou dirigente, bem
com o para verificar se o credenciante possui os necessários poderes de delegação, cujo
docum ento, após análise pelo pregoeiro, será devolvido ao licitante.

Art. 6 A não com provação de que o interessado ou seu representante possui poderes específicos
para atuar no certam e, im pedirá a licitante de ofertar lances verbais, lavrando-se, em  ata, o ocorrido.

Art. 7 Não será perm itida a participação de em presas distintas através de um  único
representante.

Art. 8 A recepção dos envelopes far-se-á de acordo com  o estabelecido no preâm bulo deste
Edital, sendo aceita a rem essa por via postal, com  aviso de recebim ento, desde que seja efetuada
a entrega dos m esm os até o dia e horário indicados para protocolo.

§ 1 - A Adm inistração Municipal de Erval Velho e o Pregoeiro não se responsabilizarão, e
nenhum  efeito produzirá para o licitante, se os envelopes não forem  entregues em  tem po hábil
para protocolização dentro do prazo estabelecido no preâm bulo, no Setor de Protocolo desta
Prefeitura.

§ 2 - Nenhum a proposta e/ou docum entação será recebido fora do prazo estabelecido neste
Edital.

CAPÍTULO IV - DAS MICROEMPRESAS (ME),  EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) OU
MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI)

Art. 9 Por força da Lei Com plem entar nº 123, de 2006, e alterações posteriores as
m icroem presas (ME), as em presas de pequeno porte (EPP) e os m icroem preendedores
individuais (MEI) que tenham  interesse em  participar deste pregão deverão observar os
procedim entos a seguir propostos:

§ 1 - Apresentar Certidão Sim plificada FORA dos envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2
(Habilitação)  visando ao exercício da preferência prevista na Lei Com plem entar nº 123, de 2006.
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Parágrafo único -Os m icroem preendedores individuais (MEI) podem  apresentar o Certificado da
Condição de Microem preendedor Individual – CCEI, disponibilizado no Portal de
Microem preendedor (www.portaldoem preendedor.gov.br) para com provação de seu
enquadram ento

§ 2 - As licitantes que se enquadrem  na condição de ME, as EPP e as MEI  que eventualm ente
possuam  algum a restrição no tocante à docum entação relativa à regularidade fiscal, deverão
consignar tal inform ação expressam ente na declaração prevista no art. 21 deste edital.

§ 3 - Na fase de habilitação, caso a licitante detentora da m elhor proposta seja um a
m icroem presa ou um a em presa de pequeno porte, deverá apresentar, no respectivo envelope,
toda a docum entação exigida neste edital, ainda que os docum entos pertinentes à regularidade
fiscal apresentem  algum a restrição, bem  com o algum a espécie de docum ento que venha a
com provar sua condição de m icroem presa ou em presa de pequeno porte.

I - Nos term os do art. 43, §1º da LC nº 123, de 2006 e alterações posteriores, havendo algum a
restrição em  relação a regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo
term o inicial corresponderá ao m om ento em  que o proponente for declarado o vencedor do certam e,
prorrogáveis por igual período, a critério da Adm inistração Pública, para a regularização da
docum entação, pagam ento ou parcelam ento do débito, e em issão de eventuais certidões negativas
ou positivas com  efeito de certidão negativa.

II - A não-regularização da docum entação no prazo previsto no inciso anterior im plica
decadência do direito à contratação, sem  prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Adm inistração convocar os licitantes
rem anescentes, na ordem  de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

§ 4 - Com o critério de desem pate, será assegurada a preferência de contratação para as
m icroem presas e em presas de pequeno porte, entendendo–se por em pate aquelas situações em
que as propostas apresentadas pelas m icroem presas e em presas de pequeno porte sejam  iguais
ou até 5% (cinco por cento superiores) à m elhor proposta classificada.

Art. 10 Para efeito do disposto no dispositivo anterior, caracterizado o em pate, proceder–
se–á do seguinte m odo:

§ 1 - A ME, EPP e as MEI m ais bem  classificada terá a oportunidade de apresentar nova
proposta no prazo m áxim o de 5 (cinco) m inutos após o encerram ento dos lances, sob pena de
preclusão;

§ 2 - A nova proposta de preço m encionada no item  anterior deverá ser inferior àquela
considerada vencedora do certam e, situação em  que o objeto licitado será adjudicado em  favor da
detentora desta nova proposta ME, EPP e as MEI;

§ 3 - Não ocorrendo a contratação da ME,  EPP e as MEI, na form a do item  anterior, serão
convocadas as MEs ou EPPs rem anescentes, na ordem  classificatória, para o exercício do m esm o
direito.

http://www.portaldoempreendedor.gov.br
http://www.portaldoempreendedor.gov.br
http://www.portaldoempreendedor.gov.br
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§ 4 - No caso de equivalência de valores apresentados pelas Mês, EPPs e as MEI que se
encontrem  no item  anterior, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que
prim eiro poderá apresentar a m elhor oferta;

§ 5 - Na hipótese da não contratação nos term os previstos no §3º deste artigo, o objeto licitado
será adjudicado em  favor da proposta originalm ente vencedora do certam e;

§ 6 - O procedim ento acim a som ente será aplicado quando a m elhor oferta inicial não tiver sido
apresentada por m icroem presa ou em presa de pequeno porte.
CAPÍTULO V - DA PROPOSTA COMERCIAL
Art. 11 O Envelope nº 01 – Proposta Com ercial deverá conter a proposta propriam ente dita
redigida em  português, de form a clara e detalhada, sem  em endas ou rasuras, devidam ente
datada, assinada ao seu final e rubricada nas dem ais folhas, contendo ainda:
I - Razão social, endereço com pleto, nº do CNPJ/MF e nº da Inscrição Estadual e/ou
Municipal da proponente;
II - Núm ero deste Pregão;
III - Núm ero do item , descrição dos serviços nos term os do Anexo "V" deste Edital, quantidade,
unidade de m edida, m arca, preço unitário e preço total por item , conform e exem plificado abaixo:
Item Descrição HORAS Unid. R$ Unit. R$ Total
1 P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V IÇ O S  D E

M O N IT O R  D E  T R A N S P O R T E
E S C O L A R

4.338 HORA 28,00 121.464,00

IV - Local, data, assinatura e identificação do representante legal da licitante.

Art. 10 Os preços deverão ser cotados em  m oeda corrente nacional, com  duas casas decim ais à
direita da vírgula, praticados no últim o dia previsto para a entrega da proposta, sem  previsão de
encargos financeiros ou expectativa inflacionária.

Art. 11 Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatim entos, custos,
despesas adm inistrativas e operacionais, fretes, im postos, taxas e contribuições sociais,
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e com erciais, que eventualm ente incidam  sobre o
fornecim ento dos bens, objeto da presente Licitação.

Art. 12 Fica estabelecido em  60 (sessenta) dias o prazo de validade das propostas, o qual será
contado a partir da data da sessão de abertura dos envelopes nº 01. Na contagem  do prazo
excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia de vencim ento.

CAPÍTULO VI - DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO
Art. 13 No Envelope n° 02 - Docum entação a em presa proponente deverá apresentar os seguintes
docum entos de habilitação:

§ 1 Habilitação jurídica, apresentar um  dos seguintes com provantes, conform e o caso:
I - Registro com ercial, no caso de em presa individual.
II - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em  vigor (contendo todas as alterações ou
consolidado), devidam ente registrado, em  se tratando de sociedades com erciais, e, no caso de
sociedades por ações, acom panhado de docum entos de eleição de seus adm inistradores.
III - Inscrição do ato constitutivo (contendo todas as alterações ou consolidado), no caso de
sociedades civis, acom panhada de prova de diretoria em  exercício.
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IV - Decreto de autorização, no caso de em presa ou sociedade estrangeira em  funcionam ento
no País, e ato de registro ou autorização para funcionam ento expedido pelo órgão com petente,
quando a atividade assim  o exigir.
V - Estatuto social e ata da eleição da diretoria devidam ente registrados no cartório de títulos e
docum entos das pessoas jurídicas no caso de associações esportivas e entidades sem  fins
lucrativos.
VI - A em presa que apresentar, conform e o Art. 5º § 2º deste Edital, o Ato Constitutivo/Contrato
Social no ato de credenciam ento do seu representante para participação da presente Licitação,
fica dispensada de apresentá-lo dentro do envelope da habilitação.

§ 2 Habilitação fiscal, apresentar prova de regularidade para com  a Fazenda Federal,
Estadual e Municipal da sede ou dom icílio da Licitante, expedidas pelos órgãos abaixo
relacionados, dentro dos seus períodos de validade, quais sejam :
I - Prova de regularidade para com  a Fazenda Federal com preendendo os Tributos
adm inistrados pela Secretaria da Receita Federal.
II - Prova de regularidade fiscal para com  a Fazenda Estadual do dom icilio ou sede da
licitante, expedida pelo órgão com petente.
III - Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal, com provado com  Certidão Negativa
de Débito expedida pela Prefeitura Municipal, do dom icilio ou sede da proponente.
IV - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tem po de Serviço (FGTS),
dem onstrando situação regular no cum prim ento dos encargos sociais instituídos por lei.
V - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) para com provar a inexistência de
débitos inadim plidos perante a Justiça do Trabalho

§ 3 Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial, expedida pelo Distribuidor
da sede da pessoa jurídica da licitante, em itida com  antecedência m áxim a de 60 (sessenta) dias
da data fixada para entrega dos docum entos ou com  prazo de validade expresso.
I - A licitante que possua sede da em presa no estado de Santa Catarina, deverá em itir a
Certidão de Falência e Concordata através do endereço eletrônico:
https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do, sendo que esta certidão som ente é válida desde que
apresentada juntam ente a respectiva certidão de registros cadastrados no sistem a eproc,
disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br

§ 4 Qualificação Técnica:
I - Apresentação de atestado de capacidade técnica expedido por pessoa jurídioca de direito
público ou direto privado, que com prove a em presa licitante tenha executado serviços  sim ilares
pertinentes e com patíveis com  o objeto da presente licitação.

§ 5 Declaração da proponente que atende art. 27, V da Lei nº 8.666/93, que se refere ao art.
7º, XXXIII da Constituição Federal, que diz o seguinte: “Proibição de trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, aos m enores de dezoito anos e de qualquer trabalho a m enores de dezesseis anos,
salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos” conform e m odelo constante do Anexo
“II”.

§ 6 Declaração da proponente que cum pre o art. 54, I,“a” da Constituição Federal,  que diz o
seguinte: “ Art. 54 Os Deputados e Senadores não poderão:  I - Desde a expedição do diplom a: a)

https://certeproc1g.tjsc.jus.br
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Firm ar ou m anter contrato com  pessoa jurídica de direito público, autarquia, em presa pública,
sociedade  de econom ia m ista ou em presa concessionária de serviço público, salvo quando o
contrato obedecer a cláusulas uniform es” e o Art. 54, II, “a” que diz o seguinte: “ II - Desde a
posse:  a) ser proprietários, controladores ou diretores de em presa que goze de favor decorrente
de contrato com  pessoa jurídica de direito público, ou nela exercer função rem unerada;” conform e
m odelo constante do Anexo “IV”.

Art. 14 As licitantes poderão substituir os docum entos referidos no art. 15, §§ 1º e 2º, pelo Certificado
de Registro Cadastral/CRC, expedido pelo Setor de Com pras da Prefeitura de Erval Velho, SC.

Parágrafo único -A condição de validade do Certificado de Registro Cadastral apresentado pelas
licitantes está atrelada à m anutenção de sua regularidade junto ao órgão cadastrador. Desta
form a, no decurso do julgam ento da fase de habilitação, a Com issão Perm anente de Licitações
averiguará a situação cadastral dos licitantes junto ao Setor de Com pras do Município de Erval
Velho, SC, inabilitando aqueles cujo CRC estiver cancelado, suspenso, vencido ou ainda quando
a docum entação apresentada para o com petente cadastram ento não estiver em  plena vigência.

Art. 15 Caso a licitante tenha optado por apresentar o Certificado de Registro Cadastral em
substituição aos docum entos elencados no art. 15 e, nele constando qualquer certidão com  prazo
de validade vencido, poderá apresentar tais docum entos atualizados e regularizados dentro de
seu Envelope nº 02 – DOCUMENTAÇÃO.

Art. 16 Quando as certidões apresentadas não tiverem  prazo de validade estabelecido pelo
com petente órgão expedidor, será adotada a vigência de 90 (noventa) dias consecutivos,
contados a partir da data de sua expedição. Não se enquadram  nesse dispositivo os docum entos
que, pela própria natureza, não apresentam  prazo de validade.

Parágrafo único -A data que servirá de referência para verificação da validade dos docum entos
de habilitação é aquela disposta no preâm bulo deste Edital.

Art. 17 Os docum entos exigidos nesta Licitação poderão ser apresentados em  original, por
qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por servidor da Adm inistração,
ou publicação em  órgão da im prensa oficial.

§ 1 As certidões e certificados exigidos com o condição de habilitação poderão, tam bém , ser
apresentados em  docum ento extraído diretam ente da Internet, ficando, nesse caso, a sua
aceitação condicionada à verificação da sua veracidade pelo Pregoeiro ou sua Equipe de Apoio,
no respectivo site do órgão em issor.

Art. 18 Sob pena de inabilitação, todos os docum entos apresentados para habilitação deverão
estar em  nom e da licitante com  núm ero do CNPJ-MF.
I - Se a licitante for a m atriz, todos os docum entos deverão estar em  nom e da m atriz;
II - Se a licitante for a filial, todos os docum entos deverão estar em  nom e da filial;
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Parágrafo único - Serão dispensados da filial e exigidos da m atriz aqueles docum entos que, pela
própria natureza, com provadam ente, forem  em itidos som ente em  nom e da m atriz;

CAPÍTULO VII - DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO

Art. 19 Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarão declaração verbal
ou escrita, (no caso de não com parecim ento, a declaração escrita, conform e m odelo constante do
Anexo “III” deverá vir anexada por fora do envelope da proposta), dando ciência de que cum prem
plenam ente os requisitos de habilitação (inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520/2002), sendo
consignado em  ata.

Art. 20 Serão abertos prim eiram ente os envelopes contendo as Propostas Com erciais, que
deverão estar em  conform idade com  as exigências do presente edital, sob pena de
desclassificação.

§ 1 Será classificada, item  a item , a proposta de m enor preço e aquelas que apresentem
valores sucessivos e superiores até o lim ite de 10%, relativam ente à de m enor preço.

§ 2 Não havendo pelo m enos três ofertas nas condições definidas no item  anterior, poderão os
autores das m elhores propostas, até o m áxim o de três, oferecer novos lances verbais e
sucessivos, quaisquer que sejam  os preços oferecidos.

§ 3 Serão passíveis de desclassificação as propostas form ais (ou seus itens, de form a
individual) que não atenderem  os requisitos constantes dos arts. 11 e 12 deste Edital, bem  com o,
quando constatada a oferta de preço m anifestam ente inexeqüível.

Art. 21 No curso da Sessão, os autores das propostas que atenderem  aos requisitos dos itens
anteriores será convidado individualm ente a apresentarem  novos lances verbais e sucessivos, a
partir do autor da proposta classificada de m aior preço, até a proclam ação do vencedor.

§ 1 Caso duas ou m ais propostas iniciais apresentem  preços iguais, será realizado sorteio para
determ inação da ordem  de oferta dos lances.

§ 2 A oferta dos lances deverá ser efetuada, no m om ento em  que for conferida a palavra à
licitante, na ordem  decrescente dos preços de cada item  do objeto do certam e.

§ 3 A oferta de lance deverá recair sobre o preço unitário do item  do objeto desta licitação que
tiver sido declarado, pelo Pregoeiro, com o alvo de lances naquele m om ento.

I - Os lances verbais ofertados pelas licitantes tam bém  deverão ser registrados m anualm ente
e assinados pelos seus representantes legais em  form ulário próprio que será apresentado às
licitantes pelo Pregoeiro, docum ento esse que constituirá parte integrante da ata circunstanciada
lavrada ao final da Sessão Pública do Pregão.

II - O Pregoeiro alertará e definirá sobre a variação m ínim a de preço entre os lances verbais
ofertados pelas licitantes, podendo, no curso desta fase, deliberar livrem ente sobre a m esm a.
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§ 4 É vedada a oferta de lance com  vista ao em pate.

§ 5 Dos lances ofertados não caberá retratação.

§ 6 A desistência em  apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, im plicará a
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na m anutenção do últim o preço apresentado
pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

Art. 22 Caso os licitantes não apresentem  lances verbais, será verificada a conform idade entre a
proposta escrita de m enor preço e o valor estim ado para a contratação, podendo, o pregoeiro,
negociar diretam ente com  o proponente para que seja obtido preço m elhor.

Art. 23 O encerram ento da etapa com petitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, as
licitantes m anifestarem  seu desinteresse em  apresentar novos lances.

Art. 24 Encerrada a etapa com petitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com  o m enor preço
apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor m ais baixo com parando-o
com  os valores consignados no respectivo Orçam ento Prévio, decidindo, m otivadam ente, a respeito.

Art. 25 Sendo considerada aceitável a proposta com ercial da licitante que apresentou o m enor
preço, o Pregoeiro procederá à abertura de seu Envelope nº 02 - DOCUMENTAÇÃO, para
verificação do atendim ento das condições de habilitação fixadas neste Edital.

Art. 26 Constatada a conform idade da docum entação com  as exigências im postas pelo edital, a
licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto. Caso contrário, o Pregoeiro
inabilitará as licitantes que não atenderem  todos os requisitos relativos à habilitação, exigíveis no
Capítulo VI e seus subitens, deste Edital.

Art. 27 Se a proposta ou o lance de m enor preço não for aceitável ou se a licitante desatender às
exigências habilitatórias, o Pregoeiro exam inará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a
sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem  de classificação, e assim
sucessivam ente, até a apuração de um a proposta ou lance que atenda ao Edital.

Parágrafo único -Ocorrendo a situação referida no caput, o Pregoeiro poderá negociar com  a
licitante para que seja obtido preço m elhor.

Art. 28 Observando-se o disposto no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93, excepcionalm ente, o pregoeiro
poderá suspender a Sessão Pública para realizar diligências visando esclarecer dúvidas surgidas
acerca da especificação do objeto, ou da docum entação apresentada.

Art. 29 Caso todas as propostas sejam  julgadas desclassificadas (antes da fase de lances verbais)
ou todas as licitantes sejam  inabilitadas, o Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 8 (oito)
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dias úteis para apresentação de outras propostas ou de nova docum entação, escoim adas das
causas que ensejaram  a sua desqualificação (art. 48, § 3º, da Lei 8.666/93).

Art. 30 Encerrado o julgam ento das propostas e da habilitação, o pregoeiro declarará o vencedor,
proporcionando, a seguir, a oportunidade às licitantes para que m anifestem  a intenção de recorrer,
registrando na ata da Sessão a síntese de suas razões e a concessão do prazo de 3 (três) dias
consecutivos para a apresentação das razões de recurso, bem  com o o registro de que todas as
dem ais licitantes ficaram  intim adas para, querendo, apresentarem  contra-razões do recurso em
igual núm ero de dias, que com eçarão a correr do térm ino do prazo da recorrente, sendo-lhes
assegurada vista im ediata dos autos.

§ 1 A falta dessa m anifestação, im ediata e m otivada, im portará na decadência do direito de
recurso por parte da licitante e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.

§ 2 A ausência do licitante ou sua saída antes do térm ino da Sessão Pública do Pregão
caracterizar-se-á com o renúncia ao direito de recorrer.

Art. 31 Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem  prejuízo de
outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na
ordem  de classificação, da análise da docum entação exigida para a habilitação e dos recursos
interpostos, estes, em  conform idade com  as disposições do item  acim a.

Parágrafo único -A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de
Apoio e por todos os licitantes presentes, salvo quando algum  representante se ausentar antes do
térm ino da Sessão, fato que será devidam ente consignado em  ata.

Art. 32 Caso haja necessidade de adiam ento da Sessão Pública, será m arcada nova data para
continuação dos trabalhos, devendo ficar intim adas, no m esm o ato, os licitantes presentes.

CAPÍTULO VIII - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO
Art. 33 No julgam ento das propostas, será considerada vencedora a licitante que apresentar (em )
o MENOR PREÇO GLOBAL, desde que atendidas às especificações constantes deste Edital.

Art. 34 No caso de em pate entre duas ou m ais propostas, e depois de obedecido o disposto no
artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666/93, a classificação será feita, obrigatoriam ente, por sorteio, que será
realizado na própria Sessão.

Art. 35 A adjudicação do objeto deste PREGÃO será form alizada pelo Pregoeiro, GLOBAL-, à(s)
licitante(s) cuja(s) proposta(s) seja(m ) considerada(s) vencedora(s).

Art. 36 O resultado da licitação será hom ologado pela Autoridade Com petente.
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CAPÍTULO IX - DO PRAZO E DA FORMA DE EXECUÇÃO
Art. 37 A execução dos serviços do objeto licitado deve ocorrer, conform e o estabelecido na
Minuta de Term o de Contrato o (Anexo VI) e Term o de Referência (Anexo V):

CAPÍTULO X - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Art. 38 A Prefeitura Municipal de Erval Velho, SC procederá ao pagam ento dos produtos de
acordo com  o estabelecido na Minuta de Term o de Contrato o (Anexo VI).

CAPÍTULO XI - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E RECURSOS ADMINISTRATIVOS
Art. 39 Até o 2º dia útil que anteceder a data fixada para o recebim ento das propostas, qualquer
em presa interessada em  participar da licitação poderá im pugnar o ato convocatório do Pregão.

Parágrafo único - A im pugnação será dirigida ao Setor de Com pras deste Município, que a
encam inhará, devidam ente inform ada, à Autoridade Com petente para apreciação e decisão.

Art. 40 Tendo a licitante m anifestado a intenção de recorrer na Sessão do Pregão, terá ela o prazo
de 03 (três) dias consecutivos para apresentação das razões de recurso.

Art. 41 O recurso deverá ser dirigido ao Pregoeiro que poderá reconsiderar sua decisão, ou, fazê-
lo subir, devidam ente inform ado, para apreciação e decisão.

Art. 42 As dem ais licitantes, já intim adas na Sessão Pública acim a referida, terão o prazo de 03
(três) dias consecutivos para apresentarem  as contra-razões, que com eçará a correr do térm ino
do prazo da recorrente.

Art. 43 A m anifestação na Sessão Pública e a m otivação, no caso de recurso, são pressupostos
de adm issibilidade dos recursos.

Art. 44 Decididos os recursos, o Pregoeiro fará a adjudicação do objeto do certam e à(s) licitante(s)
vencedora(s).

CAPÍTULO XII - DO CONTRATO E RESPECTIVA VIGÊNCIA
Art. 45 Após a hom ologação do resultado, será a vencedora notificada e convocada para, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, assinar o term o de contrato (m inuta constante do Anexo “VI”), sob
pena de decair do direito à contratação, sem  prejuízo das sanções previstas neste Edital.

Art. 46 No ato de form alização do contrato, deverá a licitante vencedora indicar pessoa
pertencente ao seu quadro funcional, com  a qual a Adm inistração poderá obter inform ações e/ou
esclarecim entos, bem  com o encam inhar quaisquer outras com unicações.

Art. 47 O contrato terá prazo de vigência de 12 m eses a contar da data de sua assinatura.

Art. 48 Caso o contrato, por qualquer m otivo, não venha a ser assinado, a licitante subsequente na
ordem  de classificação, será notificada para nova Sessão Pública, na qual o pregoeiro exam inará
a sua proposta e qualificação, e assim  sucessivam ente, até a apuração de um a que atenda ao
edital, podendo o pregoeiro negociar diretam ente com  o proponente para que seja obtido preço
m elhor.

CAPÍTULO XIII - DA RESCISÃO CONTRATUAL
Art. 49 A inexecução total ou parcial do Contrato decorrente desta licitação ensejará sua rescisão
adm inistrativa, nas hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e posteriores
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alterações, com  as consequências previstas no art. 80 da referida Lei, sem  que caiba à em presa
contratada direito a qualquer indenização.

Art. 50 A rescisão contratual poderá ser:

§ 1 Determ inada por ato unilateral da Adm inistração, nos casos enunciados nos incisos I a XII
e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93;

§ 2 Am igável, m ediante autorização da autoridade com petente, reduzida a term o no processo
licitatório, desde que dem onstrado interesse público.

CAPÍTULO XIV - DAS PENALIDADES
Art. 51 A recusa im otivada do adjudicatário em  assinar o Instrum ento Contratual no prazo
assinalado neste edital sujeitá-lo-á à m ulta de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato.

Parágrafo único -Entende-se por valor total do contrato o m ontante dos preços totais finais
oferecidos pela licitante após etapa de lances; considerando os itens do objeto que lhe tenham
sido adjudicados.

Art. 52 A penalidade de m ulta, prevista no artigo anterior deste edital, poderá ser aplicada,
cum ulativam ente, com  as dem ais penalidades dispostas na Lei nº 8.666/93, conform e o art. 87, §
2º do m esm o diplom a legal.

Art. 53 Adm inistração poderá deixar de aplicar as penalidades previstas nesta cláusula, se
adm itidas às justificativas apresentadas pela licitante vencedora, nos term os do que dispõe o
artigo 43, parágrafo 6º c/c artigo 81, e artigo 87, “caput”, da Lei nº 8.666/93.

Art. 54 Nos term os do artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, se a licitante, convocada dentro do prazo
de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar
docum entação falsa exigida para o certam e, ensejar o retardam ento da execução de seu objeto,
não m antiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, com portar-se de m odo
inidôneo ou com eter fraude fiscal, poderá ficar im pedida de licitar e contratar com  a União,
Estados, Distrito Federal ou Municípios, e poderá ser descredenciada do SICAF, ou outros
sistem as de cadastram ento de fornecedores, sem  prejuízo das m ultas previstas neste Edital e das
dem ais com inações legais.

CAPÍTULO XV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 55 Esclarecim entos relativos a presente licitação e às condições para atendim ento das
obrigações necessárias ao cum prim ento de seu objeto, serão prestados diretam ente no Setor de
Com pras da Prefeitura Municipal de Erval Velho, SC, no endereço citado no preâm bulo deste
Edital, ou através do em ail: com pras@ervalvelho.sc.gov.br, no horário de expediente.

Art. 56 Para agilizar os trabalhos, não interferindo no julgam ento das propostas, as licitantes farão
constar em  sua docum entação endereço eletrônico (e-m ail), núm ero de telefone e fax, bem  com o
o nom e da pessoa indicada para contatos.

Art. 57 O Município de Erval Velho, SC, reserva-se o direito de film ar e/ou gravar as Sessões
Públicas deste Pregão.

Art. 58 Inform ações verbais prestadas por integrantes da Adm inistração Municipal de Erval Velho,
SC, não serão consideradas com o m otivos para im pugnações.
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Art. 59 Os casos om issos neste Edital serão resolvidos à luz das disposições contidas nas Leis
Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e, se for o caso,
conform e disposições da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consum idor), Código Civil e
legislações pertinentes à m atéria.

Art. 60 No interesse da Adm inistração, e sem  que caiba às participantes qualquer reclam ação ou
indenização, poderá ser:
I - Adiada a abertura da licitação;
II - Alterados os term os do Edital, obedecendo ao §4º do art. 21 da Lei 8.666/93.

Art. 61 O foro com petente para dirim ir possíveis dúvidas e/ou litígios pertinentes ao objeto da
presente licitação é o da Com arca de Herval do Oeste, SC, excluído qualquer outro.

CAPÍTULO XVI - DOS ANEXOS DO EDITAL
Art. 62 Integram  o presente Edital, dele fazendo parte com o se transcritos em  seu corpo, os
seguintes anexos:

I - Anexo “I” – Modelo de term o de credenciam ento;
II - Anexo “II” – Modelo de declaração de atendim ento à legislação trabalhista de proteção à
criança e ao adolescente;
III - Anexo “III” – Modelo de declaração de atendim ento ao inciso art. 4º, VII, da Lei nº
10520/02;
IV - Anexo “IV” – Modelo de Declaração de cum prim ento ao art. 54, I, “a” e art. 54, II, “a” am bos
da Constituição Federal;
V - Anexo “V” – Term o de Referência;
VI - Anexo “VI” – Minuta de contrato;
VII - Anexo “VII” – Modelo de Proposta

Erval Velho, SC, 24 de m aio de 2021.

Severino Jaim e Schm idt,
Prefeito Municipal.

 Visto Jurídico
Davisson Garcia Westphal
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PREGÃO Nº 013/ 2021

ANEXO “I”

MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO

Razão Social:
Endereço:
Cidade/Estado:
CNPJ:

À Prefeitura Municipal de Erval Velho, SC

Credenciam os o (a) Senhor (a) ___________________________, portador (a) da Cédula de
Identidade nº _______________ e do CPF nº ________________, a participar da licitação
instaurada pela Prefeitura Municipal de Erval Velho, SC, na m odalidade PREGÃO Nº 013/2021, na
qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em  nom e
da em presa ___________________________________________________, bem  com o form ular
propostas verbais, recorrer e praticar todos os dem ais atos inerentes ao certam e.

Local, ______ de ____________________ de 2021.

(nom e e assinatura do responsável legal)
(núm ero da carteira de identidade e órgão em issor)
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PREGÃO Nº 013/2021

ANEXO “II”

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA DE
PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

Razão Social:
Endereço:
Cidade/Estado:
CNPJ:

DECLARAÇÃO

Ref.: PREGÃO Nº 013/2021

A em presa _____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº __________________,
por interm édio de seu representante legal o (a) Senhor (a)
________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº
_______________ e do CPF nº ________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V
do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro
de 1999, que não em prega m enor de dezoito anos em  trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não em prega m enor de dezesseis anos.

Ressalva: em prega m enor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ).
(Observação: em  caso afirm ativo, assinalar a ressalva acim a.)

Local, ______ de ____________________ de 2021.

(nom e e assinatura do responsável legal)
(núm ero da carteira de identidade e órgão em issor)
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PREGÃO Nº 013/2021

ANEXO “III”

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º DA LEI Nº
10.520/2002 (*)

(*) Este docum ento deverá ser preenchido e anexado ao Envelope nº 01 – PROPOSTA
COMERCIAL (pelo lado externo) ou poderá ser substituído por declaração verbal ao Pregoeiro no
início da Sessão.

Razão Social:
Endereço:
Cidade/Estado:
CNPJ:

DECLARAÇÃO

Em  atendim ento ao inciso VII, do artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, a
em presa _________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº
__________________, DECLARA que cum pre plenam ente os requisitos de habilitação exigidos
no PREGÃO Nº 013/2021, instaurado pela Prefeitura Municipal de Erval Velho, SC.

Local, ______ de ____________________ de 2021.

(nom e e assinatura do responsável legal)
(núm ero da carteira de identidade e órgão em issor)
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PREGÃO Nº 013/2021

ANEXO “IV”

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO QUE DETERMINA O ART. 54, I, “a” E
ART. 54, II, “a”, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

Razão Social:
Endereço:
Cidade/Estado:
CNPJ:

DECLARAÇÃO

Ref.: PREGÃO Nº 013/2021

A em presa _____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº __________________,
por interm édio de seu representante legal o (a) Senhor (a)
________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº
_______________ e do CPF nº ________________, DECLARA, que cum pre o disposto no Art.
54, I, “a” que diz: Os Deputados e Senadores não poderão:  I - Desde a expedição do diplom a: a)
Firm ar ou m anter contrato com  pessoa jurídica de direito público, autarquia, em presa pública,
sociedade  de econom ia m ista ou em presa concessionária de serviço público, salvo quando o
contrato obedecer a cláusulas uniform es” e no disposto no Art. 54, II, “a” que diz:  Os Deputados e
Senadores não poderão: II - Desde a posse:  a) ser proprietários, controladores ou diretores de
em presa que goze de favor decorrente de contrato com  pessoa jurídica de direito público, ou nela
exercer função rem unerada;”

Local, ______ de ____________________ de 2021..

(nom e e assinatura do responsável legal)
(núm ero da carteira de identidade e órgão em issor)
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PREGÃO Nº 013/2021

ANEXO “V”

TERMO DE REFERÊNCIA

1 . D O  O B JE T O  D A  C O N T R A T A Ç Ã O  : E M P R E S A  P A R A  P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V IÇ O S  D E M O N IT O R  D E
T R A N S P O R T E  E S C O L A R , N O T R A N S P O R T E  D E  A L U N O S  M A T R IC U L A D O S  N A  R E D E  P Ú B L IC A  E  E S T A D U A L  D E
E N S IN O , C O M F O R N E C IM E N T O D E M O N IT O R E S P A R A A S R O T A S D E T R A N S P O R T E E S C O L A R
R E A L IZ A D O S C O M V E ÍC U L O S D O M U N IC ÍP IO , conform e quantidades, características e especificações constantes
do A n exo  V I I (R e lação d o s Iten s ) e T erm o d e R efe ren c ia .

2. JU S T IF IC A T IV A : E S S A  S O L IC IT A Ç Ã O  F A Z -S E  N E C E S S Á R IA  P A R A  A T E N D E R  A S  N E C E S S ID A D E S  D E
T R A N S P O R T E E S C O L A R D O S A L U N O S M A T R IC U L A D O S N A S U N ID A D E S D E E N S IN O D A R E D E P Ú B L IC A
M U N IC IP A L  E  E S T A D U A L  D O  M U N IC ÍP IO  D E  E R V A L  V E L H O /S C  E  A T E N D E R  A S  N O R M A S  S A N IT Á R IA S
E X IG ID A S P E L O E S T A D O D E S A N T A C A T A R IN A E P E L O S P L A N O S D E C O N T IN G E N C IA C O M M O N IT O R E S
N O S V E ÍC U L O S D E T R A N S P O R T E E S C O L A R .

3. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS:

M anter os profissionais nos locais solicitados pelo M unicípio e quando houver necessidade de
troca destes, substituí-los por outros de características iguais ou superiores a das contratadas, bem  com o
m anter a secretaria inform ada da substitu ição.

M anter o núm ero m ínim o de profissionais solicitados para a execução dos serviços.
Prestar os serviços, objeto da presente licitação, respeitando os prazos, o local de entrega e

dem ais condições ajustadas;
Perm itir o livre acesso da fiscalização credenciada pelo contratante quando da prestação dos

serviços;

Responsabilizar-se por toda e qualquer despesa, inclusive, despesa de natureza previdenciária,
fiscal, trabalh ista ou civil, bem  com o em olum entos, ônus ou encargos de qualquer espécie e  origem ,
pertinentes a execução do objeto do presente edita l;

Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos e m ateria is que possam  vir a  ser causados
a contratante ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de im perícia, negligencia, im prudência ou
desrespeito às norm as de segurança, quando da execução dos serviços

Responsabilizar-se pela boa execução e eficiência dos serviços;
M anter durante toda a execução do Contrato, em  com patibilidade com  as obrigações por ela

assum idas, todas as condições de habilitação e qualificação exig idas na lic itação;
Apresentar, sem pre que solicitado, durante a execução do Contrato, docum entos que com provem  estar

cum prindo a legislação em  vigor quanto às obrigações assum idas na lic itação, em  especia l, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e com erciais.

Em  casos de atrasos superior a 10 (dez) m inutos será descontado da contratada o valor do d ia não

trabalhado. Em caso de não com parecim ento do m onitor no d ia e horário estipulado, fica a em presa

advertida de substitu ição im ediata do profissional, ressalvados casos previstos em lei.

Em  casos de atestado m édico, deverá a em presa fornecer novo profissional, com  as m esm as
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condições do anterior.

A tender, satisfatoriam ente e em consonância com as regras contratuais, o objeto contratado;

Cum prir rigorosam ente os prazos contratuais, principalm ente no que se refere a horários e relatórios
de trabalho;

 Assum ir todos e quaisquer ônus com  pessoal e por todos os encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e com ercia is, quer m unicipais, estaduais e federais, com prom etendo- se a saldá-los

à época própria, ficando excluída a CO NTRATANTE de quaisquer responsabilidades perante terceiros por

parte de atos decorrentes dos em pregados da CONTRATADA;

Assum ir integral responsabilidade por danos causados a esta Prefe itura ou a terceiros decorrentes

da execução dos serviços parciais ou totais, isentando-a de todas as reclam ações que surjam

subsequentem ente, sejam  elas resultantes de atos de seus prepostos ou de qualquer pessoa física ou

juríd ica envolvida na execução dos serviços;

Fornecer os serviços em tem po oportuno, de acordo com as necessidades da Secretaria M unicipal de
Educação;

Prestar os serviços sem pre em regim e de atendim ento com a fiscalização da Contratante;

M anter, durante toda a execução do contrato, em  com patibilidade com  as obrigações assum idas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

D isponibilizar, se necessário, ao fiscal de contrato do Transporte Escolar, docum entos dos

contratos dos m onitores;

A em presa prestadora do serviço deverá estar conectada em  tem po integral, pessoalm ente ou via

telefone fixo/celu lar, enquanto houver vinculo de contrato, d isponib ilizando-se a substitu ir o m onitor

quando necessário (fa lta  ou em  casos de advertencia de descum prim ento de tarefas ou horário);

A  Contratada deverá substitu ir o m onitor de alunos que tiver m al com portam ento no desem penho

de suas funções;

Durante a execução dos serviços o m onitor deverá estar vestidos adequadam ente e com a

identificação da em presa para a qual prestam serviço;
Os escolares deverão ser transportados exclusivam ente sentados, conform e as norm as de

circulação, utilizando o cinto d e  s e g u ra n ç a

Apresentar m ensalm ente ao fiscal do contrato para conferência e aprovação o relatório de

execução diário dos serviços contendo: serviços executados, nº do contrato, nº da L inha, Itinerário

percorrido, quilom etragem rodada, quantitativo nom inal de alunos por itinerários, turno do aluno e escola

atendida, bem com o nom e do m otorista, nom e do m onitor se for o caso e placa do veículo, conform e

m odelo descrito no A N E X O  I d o T erm o d e R efe rên c ia .
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4. RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO E CONFERÊNCIA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
A execução do Contrato deverá ser acom panhada e fiscalizada por um  representante do
Contratante,  nos term os do art. 67 da lei n. 8.666 de 21 de junho de 1993.

5. PROCEDIMENTO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
A em presa contratada deverá atender todos os requisitos estabelecidos no Item  3 deste Term o,
bem  com o cum prir com  as norm as exigidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.
As despesas de deslocam ento, alim entação e hospedagem  no caso da im plantação, treinam ento
e assistência técnica, são por conta da contratada.

6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
Apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público
ou direito privado, que com prove a em presa licitante tenha executado serviços sim ilares
pertinentes e com patíveis com  objeto da presente licitação.

7. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS (Menor Preço Global) A proposta será julgada
pelo m enor preço m ensal para locação do sistem a e im plantação do sistem a.
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA – RELATÓRIO
DIÁRIO DEEXECUÇÃO DO SERVIÇO DE MONITOR NO
TRANSPORTE ESCOLAR

Nº DO CONTRATO NOME DO

MOTORISTA:

ITEM DO
CONTRATO:

NOME DO MONITOR:

PLACA VEÍCULO: HORÁRIO DE SAÍDA: HORÁRIO DE

CHEGADA:

CAPACIDADE MÁX.

VEÍC.

KM SAÍDA: KM CHEGADA:

Data: Turno:

M O M E DO S ALUNO S ASSINATURAS

  Erval Velho/SC, .................... de ....................................... de 20......

____________________________                                         ________________________
ASSINATURA DO MOTORISTA                                            ASSINATURA MONITOR
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ANEXO “VI”
MINUTA - TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 023/2021

Term o de contrato de  C O N T R A T A Ç Ã O  D E E M P R E S A  P A R A  P R E S T A Ç Ã O  D E
S E R V IÇ O S  D E M O N IT O R  D E  T R A N S P O R T E  E S C O L A R , N O T R A N S P O R T E  D E
A L U N O S  M A T R IC U L A D O S  N A  R E D E  P Ú B L IC A M U N IC IP A L  E  E S T A D U A L  D O
M U N IC ÍP IO , C O M F O R N E C IM E N T O M O N IT O R E S P A R A A S R O T A S D E
T R A N S P O R T E E S C O L A R R E A L IZ A D O S C O M V E ÍC U L O S D O M U N IC ÍP IO , que
fazem  entre si o Município de Erval Velho, SC e a em presa
............................, vencedora do Pregão n° 013/2021 (Processo
Licitatório nº 023/2021)

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o nº 82.939.422/0001-9, sito a Rua Nereu Ram os, 204,
Centro da Cidade de Erval Velho, SC, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal,  Sr. Severino Jaim e Schm idt, CPF nº 486.487.449-20.

CONTRATADA: .........................................., pessoa jurídica de direito ......., inscrita no CNPJ sob
n.º ......................., com  sede a Rua ............., ........., ...... da cidade de ........... - ..,
neste ato representada pelo seu .............., Sr. ..........................., CPF n.º
.......................

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. A CONTRATADA prestará serviços de : MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR, NO
TRANSPORTE DE ALUNOS MATRICULADOS NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL E ESTADUAL DO MUNICÍPIO,
COM FORNECIMENTO MONITORES PARA AS ROTAS DE TRANSPORTE ESCOLAR REALIZADOS COM
VEÍCULOS DO MUNICÍPIO, conform e quantidades, características e especificações constantes do A n exo V II (M o d e lo
d e  P ro p o s ta )  e T erm o d e R efe ren c ia .

1.2. JUSTIFICATIVA: ESSA SOLICITAÇÃO FAZ-SE NECESSÁRIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE
TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS MATRICULADOS NAS UNIDADES DE ENSINO DA REDE PÚBLICA
MUNICIPAL E ESTADUAL DO MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO/SC E ATENDER AS NORMAS SANITÁRIAS
EXIGIDAS PELO ESTADO DE SANTA CATARINA E PELOS PLANOS DE CONTINGENCIA COM MONITORES
NOS VEÍCULOS DE TRANSPORTE ESCOLAR. Sendo que as quantidades previstas e especificações
constam  no anexo VII  (Modelo de Proposta) do Processo Licitatório n° 023/2021 na
m odalidade de Pregão  013/2021, parte integrante deste term o de contrato.
1.3. A Licitante participante na elaboração da proposta deverá atender todas as especificações
técnicas, os serviços técnicos descritos no Edital e em  seu anexo VII (Modelo de Proposta).
1.4. Havendo necessidade e interesse público, o contrato poderá ser prorrogado por iguais e
sucessivos períodos com  vistas à obtenção de preços e condições m ais vantajosas para a
Adm inistração, lim itada a 48 (quarenta e oito) m eses, na form a que dispõe o inciso IV do art. 57 da
Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

2.1 A (o) CONTRATADA (a) obriga-se a fornecer o objeto deste instrum ento, especificado(s) e
quantificado(s) na cláusula prim eira, pelo preço GLOBAL de R$__________
(__________________________________________)
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2.2 As despesas decorrentes do presente term o de contrato correrão por conta do orçam ento da
Prefeitura Municipal de Erval Velho, SC para o exercício de 2021, aprovado através da Lei n°
1.534/2020, através da seguinte classificação:

Órgão/Unidade: 004.01 / Secretaria de Educação, Cultura e Desporto
Proj/Ativ: 179/ Salário Educação

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS PRAZOS E DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

3.1 O contrato terá prazo de vigência pelo prazo de 12 (doze) m eses a contar da data de sua
assinatura.

3.2 A alteração do contrato dar-se-á nos term os do Art. 65, seus incisos e parágrafos da Lei
Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada.

3.3 Os atrasos na execução dos serviços som ente serão justificáveis quando decorrerem  de casos
fortuitos ou de força m aior ou de fatos de responsabilidade do Município de Erval Velho e serão
considerados quando forem  anotados no relatório dos serviços prestados.

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1. O(s) pagam ento(s) devido(s) à(s) contratada(s) serão efetuados após o recebim ento do
objeto, m ediante apresentação da respectiva nota fiscal e do arquivo XML o qual deve ser
encam inhado no seguinte e-m ail: contabilidade@ervalvelho.sc.gov.br. A nota deve ser liquidada
pelo secretário responsável (gestor deste contrato) e o fiscal do contrato.

4.2 Não haverá reajuste de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da
alínea “d”, do inciso II do artigo 65 da Lei N. 8.666, de 21 de Junho de 1993, atualizada, ficando
reservado a CONTRATADA o direito ao equilíbrio econôm ico /financeiro (Art. 37, XXI, da CF),
procedendo-se à REVISÃO do m esm o a qualquer tem po, desde que ocorra fato im previsível ou
previsível, porém  com  consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivam ente as
obrigações pactuadas no presente instrum ento.

§1º A CONTRATADA, quando for o caso deverá form ular a Adm inistração requerim ento para a
REVISÃO do contrato, com provando a ocorrência de fato im previsível ou previsível, porém  com
consequências incalculáveis, que tenha onerado excessivam ente as obrigações contraídas por
ela.

I – A com provação será feita por m eio de docum entos, tais com o, lista de preços de fabricantes,
notas fiscais de aquisição de m atérias prim as, de transportes de m ercadorias, alusivas à época da
elaboração da proposta e do m om ento do pedido de REVISÃO do contrato.

II – Junto com  o requerim ento, a contratada deverá apresentar planilhas de custos com parativas
entre a data da form ulação da proposta e do m om ento do pedido de REVISÃO do contrato,
evidenciando o quanto o aum ento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado.

III – A adm inistração, reconhecendo o desequilíbrio econôm ico financeiro, poderá proceder a
revisão do contrato.

§ 2º Independentem ente de solicitação, a adm inistração poderá convocar a contratada para
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negociar a redução dos preços m antendo o m esm o objeto cotado, na qualidade e nas
especificações indicadas na proposta, em  virtude da redução dos preços de m ercado.

CLÁUSULA QUINTA: VIGÊNCIA

5.1 Este contrato vigorará da data de sua assinatura, com  vigência até de no m ínim o 12 m eses. O
contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos com  vistas à obtenção de preços
e condições m ais vantajosas para a Adm inistração, lim itada a 48 (quarenta e oito) m eses, na
form a que dispõe o inciso IV do art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 A CONTRATADA assum irá responsabilidade pela instalação e m anutenção, bem  com o por
quaisquer danos decorrentes da entrega, causados à esta Municipalidade ou à terceiros.

6.2 A CONTRATADA obriga-se a m anter, durante toda a execução do Contrato, em
com patibilidade com  as obrigações por ele assum idas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cum prim ento do
m esm o.

6.3 O objeto constante do ato constitutivo da contratada deve ser com patível com  o objeto licitado.

CLÁUSULA SETIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
7.1 Prom over, através de seu representante, o acom panham ento e a fiscalização do m aterial
entregue, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em  registro próprias falhas
detectadas e com unicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam  m edidas
corretivas por parte da Contratada.

7.2 Efetuar o pagam ento à Contratada, de acordo com  as condições estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA OITAVA: DOS DIREITOS DO MUNICÍPIO

8.1 Nos term os da Legislação, o Município pode exigir, a qualquer tem po, a sub-rogação do
contrato, no seu todo ou em  parte a si próprio ou a quem  determ inar caso a execução não seja
com provadam ente a do Edital de Pregão nº 013/2021, indenizando o contratado pelo
fornecim ento dos produtos até então efetuado.

CLÁUSULA NONA: DAS PENALIDADES

9.1 Nos term os do artigo 7º da Lei n. 10.520/2002 e 8.666/93, se a licitante, convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta, não celebrar contrato, deixar de entregar ou apresentar
docum entação falsa exigida para o certam e, ensejar o retardam ento da execução do seu objeto,
não m antiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, com portar-se de m odo
inidôneo ou com eter fraude fiscal, garantido o direito prévio de citação e da am pla defesa, ficará
im pedido de licitar e contratar com  o Município, pelo prazo de até 5(cinco) anos, enquanto
perdurarem  os m otivos determ inantes da punição ou até que seja prom ovida a reabilitação
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perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

9.2 As penalidades serão obrigatoriam ente registradas no sistem a de registro de cadastro do
Município, e no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual
período, sem  prejuízo das m ultas previstas no Edital e no contrato e das dem ais com inações
legais.

9.3 Nenhum  pagam ento será processado à proponente penalizada, sem  que antes, este tenha
pago ou lhe seja relevada a m ulta im posta.

9.4 À Contratada que não cum prir com  as obrigações assum idas ou com  os preceitos legais
poderá sofrer as seguintes penalidades, isolada e conjuntam ente nos term os do artigo 87 da Lei
8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste pregão, a Prefeitura Municipal de Erval Velho,
poderá aplicar à em presa vencedora, as seguintes penalidades:

I – advertência escrita;
II – Multa de 10% sobre o valor total do contrato;
III – suspensão tem porária de participar em  licitação e im pedim ento de contratar com  a
Adm inistração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV – declaração de inidoneidade.

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

10.1 Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, à
autoridade superior àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada a m esm a até o julgam ento
do pleito.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

11.1 Para acom panhar e fiscalizar a execução do presente Contrato anotando em  registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com  a execução dos m esm os e determ inando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, nos term os do que dispõe o artigo
67, da Lei 8.666/93, nom eia-se com o fiscal de execução o Secretário de Educação, Cultura e
Desporto  Senhora Loreli Pinto a quem  deverá ser entregue, m ediante recibo, certificado nos
Autos do Procedim ento Licitatório, cópia integral deste Contrato, do edital e das Atas de
Adjudicação e Hom ologação, para o efetivo exercício de sua atribuição, ora delegada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO

12.1 O não cum prim ento ou o cum prim ento irregular das cláusulas e condições estabelecidas
neste Edital e no Contrato, por parte da licitante vencedora, assegurará ao Município o direito de
rescindir o Contrato, m ediante notificação através de ofício, entregue diretam ente ou por via
postal, com  prova de recebim ento, sem  ônus de qualquer espécie para a Adm inistração e sem
prejuízo do disposto na Cláusula Décim a Prim eira.

12.2 O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas seguintes m odalidades, sem  prejuízo do
disposto no art. 78 da Lei n. 8.666/93 e alterações posteriores:

12.3 Unilateralm ente, a critério exclusivo da Adm inistração Municipal, m ediante form alização,
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assegurado o contraditório e a am pla defesa, nos seguintes casos:

a. O atraso injustificado, a juízo da Adm inistração, na entrega do m aterial licitado;
b. Entrega de m aterial fora das especificações constantes no Objeto deste contrato;
A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da licitante vencedora
com  outrem , a cessão ou transferência, total ou parcial, bem  com o a fusão, cisão ou incorporação,
que afetem  o cum prim ento da obrigação assum ida;
c. O desatendim ento das determ inações regulares da autoridade designada para
acom panhar e fiscalizar a entrega do m aterial, assim  com o as de seus superiores;
d. O com etim ento reiterado de faltas na execução do objeto deste contrato, anotadas na
form a do § 1º, do art. 67, da Lei nº 8.666/93 atualizada;
e. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
f. A dissolução da em presa, se for o caso;
g. A alteração social ou a m odificação da finalidade ou da estrutura da em presa que, a juízo
da Adm inistração, prejudique a execução deste Contrato;
h. Razões de interesse público, de alta relevância e am plo conhecim ento, justificadas e
determ inadas pela m áxim a autoridade da esfera adm inistrativa a que está subordinado a licitante
vencedor e exaradas no processo adm inistrativo a que se refere o contrato; e
i.  A ocorrência de caso fortuito ou força m aior, regularm ente com provados, im peditivos da
execução do Contrato.

12.4 Am igavelm ente, por acordo entre as partes, reduzido a term o no processo da licitação, desde
que haja conveniência para a Adm inistração;
12.5  Judicialm ente, nos term os da legislação vigente.
12.6 A rescisão adm inistrativa ou am igável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundam entada pela autoridade com petente.

12.7 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em  caso de rescisão
adm inistrativa prevista no art. 77, da Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA VINCULAÇÃO E DA PÚBLICAÇÃO

13.1 Este contrato está vinculado ao Edital Pregão nº 13/2021 Processo Licitatório nº 023/2021,
bem  com o à proposta apresentada pelo contratado e aos term os da Lei n.º 10.520, de 17 de julho
de 2002, com  aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, LC 123/06 e
dem ais legislação vigente e pertinente. A Adm inistração Municipal providenciará a publicação do
extrato do presente contrato até o dia 5(cinco), do m ês subsequente, contados da data de
assinatura do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES GERAIS E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

14.1 Quaisquer m odificações entre as partes, com  relação aos assuntos relacionados a este
contrato, serão form alizadas por escrito, em  duas vias, um a das quais visadas pelo destinatário, e
que constituirá prova de sua efetiva entrega.

14.2 O presente instrum ento rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n.° 8.666, de 21
de junho de 1993 atualizada e n. 10.520, de 17 de julho de 2002, atualizadas. Os casos om issos
serão resolvidos à luz destas Leis e dos princípios gerais de Direito, além  da legislação m unicipal
pertinente.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

15.1 Este contrato poderá ser alterado unilateralm ente pelo MUNICÍPIO ou por acordo entre as
partes, ficando a EMPRESA obrigada a aceitar, nas m esm as condições contratuais, os
acréscim os ou supressões que se fizerem  necessários no objeto do contrato isso em  até 25%
(vinte e cinco por cento) da quantidade inicial ajustada, Art. 65, § 1º da Lei 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1. Para dirim ir quaisquer dúvidas decorrentes da execução do presente Contrato, fica eleito o
FORO da Com arca de Herval Do Oeste - SC.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FUNDAMENTO LEGAL

17.1. Celebram  o presente contrato nos term os da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993
(atualizada pelas Leis Federais n.º 8.883 de 08.06.94 e 9.648 de 27.05.1998).

17.2. Os casos om issos serão resolvidos com  base na Lei 8.666/93, e, na lacuna tam bém  desta,
pelas disposições contidas no Código Civil Brasileiro ou no Código de Defesa do Consum idor, quando
for o caso.

E, por estarem  justos e contratados, assinam  o presente term o em  03 (três) vias de igual teor e
form a na presença de 02 testem unhas que tam bém  assinam .

Erval Velho, SC, ... de .... de 2021.

Severino Jaim e Schm idt, ...........................,
Prefeito Municipal                      ..........................

Testem unhas:
Nom e: .................................... Nom e: ......................................
CPF: ......................... CPF: ...........................
Visto Jurídico
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ANEXO “VII”

MODELO DE PROPOSTA

Proponente:
CNPJ:
Endereço:
Telefone:
E-m ail:

Item D escrição  Itin e rá rio H o rá rio

IT INERÁRIO
01

IN IC IO  V E S P E R T IN O :  saída do term inal rodoviário, seguindo
sentido L inha Fattori, D espraiado do Leão, G ranja Farias,
Salto do Leão com  final da linha em  Sam uel M asson, B ianco
M asson. Retorna em  L inha F loresta, E .B .M  C esar Avelino
Bragagnolo encerrando na E .E .B . Agenor P iovesan.

Início: 11h20m in
Final: 12h50m in

F IN A L  V E S P E R T IN O :  saída da E .B .M . C esar Avelino
Bragagnolo, E .E .B . Agenor P iovesan, passando pela L inha
Floresta, G ranja Farias, Sam uel M asson e B ianco M asson
retornando pelo Despraiado do Leão e encerrando no
term inal rodoviário.

Início: 17h00m in
Final: 18h30m in

IT INERÁRIO
02

IN IC IO  M A T U T IN O :  saída do term inal rodoviário com  sentido
a M aragata passando pela Fam ília Del R é, seguindo Fam ília
M angolt, Fam ília Conte retorna para a estrada principal,
passando pela Fam ília Fortes, Com unidade Parissenti,
Fam ília C lóvis Boff, retornando pela L inha Parissenti,
passando pela Fam ília M artin i, Fam ília Vandel de O liveira e
P iovesan, retornando para a M aragata e Fam ília V ideo
Schreider, E .B .M . Cesar Avelino B ragagnolo e E .E .B . Prefe ito
Agenor P iovesan.

Início: 06h00m in
Final: 07h25m in

F IN A L  M A T U T IN O :  saída da E .B .M . C esar Avelino
Bragagnolo, E .E .B . P refe ito Agenor P iovesan, sentido São
Sebastião, L inha M aragata, passando pela Fam ília V ideo
Schreider, Fam ília Vandel de O liveira e  P iovesan, L inha
Parissenti, Fam ília C lóvis Boff, C om unidade Parissenti,
passando pela Fam ília Fortes, Fam ília Conte, seguindo
Fam ília M angolt, Fam ília Del R é, com  sentido a M aragata,
São Sebastião, Trevo, E .B .M . C esar Avelino B ragagnolo e
E.E .B . Prefe ito Agenor P iovesan

Início: 11h30m in
Final: 12h50m in

IN IC IO  V E S P E R T IN O : E.B.M . Cesar Avelino B ragagnolo, BR
282, APAE Joaçaba, Celso Ram os –  Joaçaba com  parada no
estacionam ento Frei B runo.

Estacionam ento Frei B runo, APAE Joaçaba, Celso R am os –
Joaçaba, BR  282 com  destino a E .B .M . Cesar Avelino
Bragagnolo.

Início: 12h50m in
Final: 13h30m in

Início: 16h00m in
Final: 16h45m in

F IN A L  V E S P E R T IN O :  E .B .M . Cesar Avelino Bragagnolo,
E .E .B . Prefe ito Agenor P iovesan, trevo sentido M aragata,
M ovéis R issi, São Sebastião encerrando no term inal

Início: 17h00m in
Final: 17h30m in
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rodoviário.

IT INERÁRIO
03

IN IC IO  M A T U T IN O :  saída da rodoviária com  sentido a L inha
Floresta, Colina das F lores, Loteam ento Ilda Cassaniga, BR
282, E .E .B . Prefe ito Agenor P iovesan term inando na E .B .M .
Cesar Avelino Bragagnolo.

Início: 06h45m in
Final: 07h30m in

F IN A L  M A T U T IN O :  saída da E .B .M . C esar Avelino
Bragagnolo, E .E .B . P refe ito Agenor P iovesan, Loteam ento
Ilda Cassaniga, BR  282, Colina das F lores, L inha F loresta
com  parada final na Garagem  da Prefe itura.

Início: 11h30m in
Final: 12h00m in

IN IC IO  V E S P E R T IN O : saída da Garagem  da prefe itura com
sentido a L inha Farrapos, retorno pelo Loteam ento Ilda
Cassaniga, Colina das F lores, E .B .M . Cesar Avelino
Bragagnolo encerrando na  E .E .B . Prefe ito Agenor P iovesan.

Início: 12h10m in
Final: 12h50m in

F IN A L  V E S P E R T IN O :  saída da E .B .M . C esar Avelino
Bragagnolo, passando pela E .E .B . Prefe ito Agenor P iovesan,
Colina das F lores, Loteam ento Ilda Cassaniga, L inha
Farrapos, BR  282 encerrando no term inal rodoviário.

Início: 17h00m in
Final: 17h30m in

IT INERÁRIO
04

IN IC IO  M A T U T IN O :  saída do term inal rodoviário seguindo
sentido Estrada Barra Fria a té a Fam ília Ivori D adalt, retorna
pela Rua Isaltino Pedroso de C am pos, R ua Jocob Jacom el
retornando até a  E .B .M . C esar Avelino B ragagnolo
encerrando na E .E .B . Prefe ito Agenor P iovesan.

Início: 06h45m in
Final: 07h25m in

Transporte de cadeirante: saída da E .B .M . Cesar Avelino
Bragagnolo até a residência situada na R ua São José
retornando para a E .B .M . Cesar Avelino Bragagnolo.

Início: 07h30m in

Transporte de cadeirante: saída da E .B .M . Cesar Avelino
Bragagnolo até a residência situada na R ua São José
retornando para a E .B .M . Cesar Avelino Bragagnolo.

Final: 07h45m in

F IN A L  M A T U T IN O :  saída da E .B .M . C esar Avelino
Bragagnolo, E .E .B . Prefe ito Agenor P iovesan, sentido Rua
Jocob Jacom el, R ua Isaltino Pedroso de C am pos, Estrada
Barra Fria até a Fam ília Ivori Dadalt, retorna pela Estrada
Barra Fria até a E .B .M . Cesar Avelino Bragagnolo, E .E .B .
Prefe ito Agenor P iovesan

Início: 11h30m in
Final: 12h50m in

F IN A L  V E S P E R T IN O :  E .B .M . Cesar Avelino Bragagnolo,
E .E .B . Prefe ito Agenor P iovesan, Honorato V ie ira, Rua São
Sebastião, Rua Isaltino Pedroso de Cam pos, Estrada Barra
Fria até a Fam ília Ivori Dadalt, retorna pela Estrada Barra
Fria até o term inal rodoviário.

Início: 17h00m in
Final: 17h30m in
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L o te : 1 P reço  T o ta l d o L o te :
Item E sp ec ificação U n id . Q u an tid ad e

h o ras /M Ê S
P reço U n it.

M áx im o
P reço T o ta l

1 M ONITOR DE VEÍCULO ESCOLAR - IT INERÁRIO  I:

 HORÁRIO SAÍDA:11h20m in - HORÁRIO RETORNO:12h50m in 

HORÁRIO SAÍDA:17h00m in - HORÁRIO RETORNO: 18h30

HORAS  HRS
90:00

28,00

2 M ONITOR DE VEÍCULO ESCOLAR - IT INERÁRIO  II:

HORÁRIO SAÍDA: 06h00m in - HORÁRIO RETORNO:07h25m in

HORÁRIO SAÍDA:11h30m in -HORÁRIO RETORNO: 12h50m in

HORÁRIO SAÍDA:13h30 - HORÁRIO RETORNO: 16h40m in

HORÁRIO SAÍDA: 17h00m in - HORÁRIO RETORNO:17h30m in

HORAS HRS
130:05

28,00

3 M ONITOR DE VEÍCULO ESCOLAR - ITINERÁRIO III:

HORÁRIO SAÍDA: 06h45m in - HORÁRIO RETORNO:07h30m in

HORÁRIO SAÍDA:11h30m i n  - HORÁRIO RETORNO: 12h00m in

HORÁRIO SAÍDA:12h10m in HORÁRIO RETORNO: 12h50m in

HORÁRIO SAÍDA:17h00m in HORÁRIO RETORNO: 17h30m in

HORAS HRS
67:50

28,00

4 M ONITOR DE VEÍCULO ESCOLAR - ITINERÁRIO IV:

HORÁRIO SAÍDA: 05h45m in - HORÁRIO RETORNO:07h25m in-

HORÁRIO SAÍDA:07h30m in - HORÁRIO RETORNO: 07h45m in

HORÁRIO SAÍDA:11h30m in HORÁRIO RETORNO: 12h50m in

HORÁRIO SAÍDA:17h00m inm in HORÁRIO RETORNO: 17h30m in

HORAS HRS
73:50

28,00

Valor Total da Proposta R$

    R$ ..............(...................................................)

Validade da Proposta: 60 dias.

Dados Bancários para pagam ento:

Banco:
Agência:
Cidade:
Nº da Conta Corrente da em presa:
CNPJ:

____________________________________
Nom e com pleto e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da em presa

Carim bo com  CNPJ da Em presa
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